
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI N° 110/2014

DATA: 28/0812014

AUTORIA: Vereador Sergio Hanich

EMENT A: Dá nova redação ao caput e ao inciso IH do parágrafo único do art. 1° da Lei n°
2.287, de 10 de junho de 2011, que estabeleceu o agendamento telefônico de consultas médicas
para pacientes idosos e para pessoas com deficiência, mediante cadastro nas unidades de saúde
do Município.

RELATÓRIO:

O projeto de lei n° 110/2014 tem como autor o Vereador Sergio Hanich,
onde propõe nova redação ao caput e ao inciso HI do parágrafo único do art. 1 da Lei n 2.287,
de 10 de Junho de 2011.

Em justificativa, o autor manifestou a viabilidade e necessidade da
alteração tendo em vista a dificuldade da pessoa com mobilidade reduzida em aguardar em uma
fila pelo agendamento de consulta médica; o projeto foi enviado para POL, sendo a
manifestação pela constitucionalidade e legalidade do projeto; a COJUR acompanhando o
referido parecer encaminhou a proposição à Plenário.

A partir disto, a COSDE analisando o projeto apresentado acompanha a
COJUR, aduzindo que a matéria deve ser discutida no grande grupo.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação entende
que o referido projeto preenche os requisitos legais, de competência, constitucionalidade e
iniciativa, sendo favorável ao prosseguimento deste, devendo a proposta ser encammhada ao
plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada,
tem plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhada ao Plenário desta
Casa Legislativa para apreciação e votação.

Novo Hamburgo, 22 de Setembro de 2014.
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JorgeTatsch Li~giO ~
Secretário Relator

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


